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lnformação juridica no 2912024

lnteressado: A Comissão de Constituição e Justiça

EMENTA: PROJETO DE LEl. AUTORIZAÇÂO
PARA PERMISSÃO DE DIREITO DE USO DE
rMÓVEL À ASSOCTAÇÃO PARTTCULAR.
CONFUSAO ENTRE PERMISSAO DE USO E
CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO.
NECESSIDADE DE AJUSTES SUBSTANCIAIS.

RELATORIO

1. Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, que visa

obter autorizaçâo para "realizar a Permissão de direito real de uso" de imóvel público

em favor de associaçáo privada.

2. A proposição veio acompanhada de justiflcativa (fl. 5) e instruída com

fotocópia da matrícula do imóvel e de ofício da assocração, tendo sido solicitado o

regime de urgência para o trâmite da matéria (fl. 2).

3. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise1.

É o breve relato.

ANÁLISE JURiDICA

a) Da Competência Legislativa e da lniciativa

4. Quanto à competência legislativa, verifica-se que a matéria é de interesse

local, pois envolve a disponibilizaçáo de imóvel de propriedade do Município de

Pitanga para uso particular (Constituição Estadual, an. 17,1)2.

5. Já a iniciativa do projeto encontra respaldo no § 2o do art. 90 da Lei Orgânica

do MunicÍpio3, pois incumbe ao Poder Executivo à administração dos bens municipais.

1 Regimento tnterno, art. 70: A matéria sujeita à ápreciaçãodas comissÕes permanentes poderá ser
analisada previamente pela Procuradoria da Casa, por decisâo do Presidente da Câmara, ao despachá-
la, ou, posteriormente, por solicitação dos Prêsidentes das comissÕes.
2 Art. 17. Compete aos Municípios:
| - legislar sobre assuntos de interesse local. .
3 Art. 90. (... ).
§ 20 Cabe ao Executivo a administração dos bens municipais, respeitada a
quanto àqueles destinados a seus serviços.
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b) Do Conteúdo do Projeto de Lei

6. A proposição necessita de reparos.

7. Verifica-se que o autor do projeto confundiu gs institutos da permissão de
uso e da concessão de direito real de uso.

8. Segue quadro comparativo dos para melhor compreensãoa:

9. Diante do teor da justificàt iva, nota -se que a disponibilização do imóvel para
construçáo atrai as regras da concessão de direito real de uso previstas no Decreto-
Lei no 271, de 28 de fevereiro de 1967. Oportuna a reprodução do art. 70, §§ 1o a 4o,

da referida norma:

Manual de üreito Administrativo. 1 ed. Salvador: Jus

Ê,

Art. 70 É instituida a concessão de uso de teÍrênos púbricos ou particurares
remun-erada ou gratuita, por tempo certo ou indeterminado, como direito re"i ,"=oiurãi
!11i-.f]l: ""_p""ificos 

de regutarizaçâo fundiária de interesse social, urbanizaçâo,
rndustrialização, edificaçáo, cultivo da terra, aprovêitamento sustentável oas várzáas,preserveção das comunidades tradicionais e seus meios de subsistência ou outras
modalidades de interesse social em áreas urbanas.
§ 'lo A concessáo de uso poderá ser contratada, por instrumento público ou particular,
ou por simples têrmo administrativo, e será inscrita e cancelada em livro especial.
§ 20 Desde a inscrição da concessão de uso, o concessionárià Íruira prenaÀente do
terreno para os fins estabelecidos no contratoe rêsponderá por todos os encargos 

"irÀ,adminiskativos e tributários que venham a incidir sdbre d imbver e suas rendas.
s 3" Ílesolve-se a concessão antes de seu têrmo, desde que o concessionário dê ao
imóvel destinação diversa da estaberecida no contrato ou têiÀo, ou descumpra cláusura
resolutó[ia do ajuste; perdendo, neste caso, as benfeitorias de qualquer natureza.
§ 40 A concessão de uso, salvo disposição contratual ", contráiio, iransfere_se por atoinler vivos , ou.por sucessão legÍtima ôu testamentária, como os demais dirertos reais
soore cotsas atheias, registrando-se a transferência. (sic.) [grifei]

4 CARVALHO, Matheus.
5 De acordo com o inciso
no rol dos direitos reais.

Xll do art. 1.225 do Código Civil, a concessão de dlreito real
podivm, 2 1.037
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Permissão de uso- Id itore Irea ed uso5
ministrativo e precário6,

dependente de licitação prévia, por meio
da qual o Estado permite a utilização
anormal ou privativa de um bem público
pelo particular, concedida
eminentemente no interesse público.
Ex.: sfands em feiras de artesanato.

ato ad contrato .administrativo por meio do
qual o particular passa a ser titular de um
direito real de utilização de determinado
bem público. Não é precária, tendo prazo
determinado e requer procedimento
licitatório prévio, salvo as hipóteses de
dispensa e inexigibilidade. Ex.:
Concessão de direito real de uso de
terreno público para instalação de
fábrica.
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I eto, por
o A precariedade da permissáo de uso enseja a possibilidade de extinção
interesse público, sem necessidade de indenÉaçáà ao partiãuÉiOeneticiaAo
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10. Em resposta à consurta formurada acerca da possibiridade de doação de
imóvel público à associação de moradores, o Tribunal de contas do Estado do paraná
manifestou-se no sentido de que o interessado dessa preferência ao instituto da
concessão de direito real de uso em detrimento da.doação7. para efetivaçâo da
concessão, elencou os requisitos necessários, dentr'e eles (mas não só), a
necessidade de lei autorizadora e ticitaçâo préviaa, salvo casos de dispensa ou
inexigibilidade.

11. ocorre que, analisando a justificativa e o ofício que instrui o projeto, veriÍica_
se nâo ter havido nenhum procedimento ricitatório ou justificativa para sua não
realizaçâo (dispensa ou inexigibilidade), tendo.o autor apenas atendido a pedido da
associação. Aliás, a selecão do ,concessionário - seja por procedimento licitatório ou
diretamente por dispensa ou inexigibilidade d ser o rior à autorizacão
leqisl ativa Ou seja, no projeto de lei em que se busca a autorização de concessáo de
direito real de uso de imóvel público, não deve constar o nome do concessionáriô,
mas a solicitação de autorizaçâo, a descrição do bem e as regras da concessão.

12. A atuação do poder Legisrativo deve se rimitar a aferir se é viáver a
concessão do aludido imóvel para o motivo solicitadoe, sem identificaçáo do particular,
o qual deverá ser selecionado, de regra, mediante licitaçâo, após a obtencáoda
autoriza o

coNcLUSÃO
13. Ante o exposto, opina-se pela necessidade de reparos no projeto
É o que tinha a informar.

Pitanga, 6 de novembro

ndo
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OAB/PR no 1.618

7 consulta. Doação de imóver do Municipio para a Associaçâo de Moradores. preferência pera adogãodo instituto da concessão de Direito Reaide uso com ouseãán"ta obrigatória dos requisttdsooiàgimeadministrativo dos bens púbricos. processo n" +asros/õá. À;Àãil 1"süil]-dãiâjà?i ô;""".!]i,"i.lvens Zschoerper Linhares. DJ 19/10/2006.
E De acordo com o inciso r do art. zo da Lei no 14.1g32021 (Lei .de LicitaçÕes ê contratosAdministrativos), ela se aplica à concessâo de direito real de usãde bens.
" -t)omento as polificas socia/.s yoltadas a pêssoa dosa,,(sic.) _ art. 20 do projeto.
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